
 

 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

LEI N. 883 DE 26 DE NOVEMBRO DE 1954 

 

 Abre, na  Lei Orçamentária vigente, o crédito suplementar de Cr$ 

300.000,00 com reforço da verba Secretaria de Estado de Obras, Terra e 

Viação, consignação “ Serviço de Transporte do Estado”, subconsiganção “ 

Material de Consumo” – Combustível e Lubrificantes. 
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